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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

LEI N DE ['1'" DI;. FEVffiSIRa OC 1 97a -

-

.. '.l:'DIFICA A LEI N2 8_0/7w de 21112/70 , Q:.JE I
ers- ~ 5OEJ1E O AEGII JE JURIDI:O DE TRABALHO /

005 FUr.c r ON AIOS E SEAVIOCfl:::S ::lA PREFEITURA

~,UN ICIPAL DE AGU!)JS, RESTRUH.F\A SALAt1ICS E

v:rCnErJTOS E DA aJTílAS PRDVrOCtCIAS . ':

o ffi . ANTC:JIO CC,OI , Prefeito Uonicipal de Agudos , E'3

t Bdo de s30 Pa ulo , no usa da ~uüs utribu~çGe5 legais ,

Faz Slber , qwa ~ C~mar~ .u ni ci pal r uprovou e ELE san-

ciona e prc 19ü a 5eguinto LEI :

Art . 12 - O Funcionalismo da Prefeitura ~L~ic:pal de

Agudos , reg8r-s~-á pela Consolidüç~o da5 ~ai5 do Tr a ba l ho c norma~ ~omplcmantarcs .

§ 1 2 _ Os funcionários pe rtencentes a O Quad~ Fixa /

continuarão COM todos os dire i to~ e gur~ntias pert inentes a es~e regime .

§ 22 _ Cs funcion ~rios pertencentes ao Quadro Fixo I

poderão optar , a quaLquer- re-oc pelo reç~me trabalhista Ser.'. per-oe dos dí r-aí.tos e garan

tias j 3 adquiridas .

Art . 2º - O numero , cargo , padrão funcional , oalBrios

e outras vantagens dos Servidores ~~niciDlis, adnitidos pelo Regime do C. L. T. , -serao os

constantes da Tabe l a "A" enexc , ccooc que o aprovei t ament o dos f uncionários do ().Jadro /

Fixo , far-se- 3 sem l evar -s8 em conta o seu vencime nto ou padrDo f uncional .

§ ÚNICO - Os f uncionários pcrteQcentes a o ~~dro Fi

xo e que nao cxerçü~ f unções pertinentes aos cargos püra os qu~is foram nameado~ , podc

r uo optar pelo r ecebimen t o dos 5Olar ios correspondentes as funções que venham exerccn-

dO, cons t antes da Tabe l a "A", ou optar pelo r ecebi ment o da diferença entre iJ r e f e r enc i a

e o 5illario .

Art . J 51 _ Fi cam extlntns to as as gratificações con s

tantos dü LEI n51 850 /70 .

Ar-t , 112 _ As vi uvas , . . .
pens1.on~s ...a s , passarüo a r eceber

~ 240 ,00 ( trezentos e quarenta cruzeiros ) mensais .

Ar-t , 5 51 - O ser i dor que exerce r a f unç';io de Tc eour-e. '.

r-o, fará jus a quantia de c...h 60 ,00 (s es s enta cruzei ros ) nense í.s , a titulo de quebr-e e i

caixa .



ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

•

Art . 6 º - Os pa drões f uncionais s ão :
I _ Arqult eto ou Engenhei ro

II Advogado

III _ Conl ador

IV - Técni co em Contabilidade

V Assis tente Social

VI Professor

VI I redí.co

VIII - Den t Late

I X Escri t urar i a

X MJ t arls t a

XI Operador de ~~Quinas

XI I _ Telef onist a

XI II _ Ar-t í f'Lc e

XIV Braçal

Ar-t , '; ~_ º o candi dato para ser a dmi t i do :

I - Como arqui t eto , en genhei r o , advogado , medico , de~

t i sta , assistente soci al , professa r , técnico em cont abil i dade , deverá provar est ar regu_

larmente habil i tado para o exercicio de qualquer dess as profis sões .

II - Coma escri t urar ia devern provar ter cur~do o gi_

nãs i o ou equivalent e e ser da t i l ograf a .

III- Como motorista , dever-à possuir a Carteira Nacional

l-Lb i l i t ação ,
.

oe prof issional e possuir pelo menos , o di ploma do cur s o primaria.

IV - Come operador de maq!.Jinas , deverá
..

t e r Iprovar J S

sido aprovado em cursos especializados para operadores de maqui nas ou tratorí s t a e possui r

pelo menos o di pl oma do curso primnr i o .

V _ Como artifice , deverâ pos suir o diploma de curso /

profissoes :primár i o e s er r ea l ment e ha bi l i t a da numa dus segu i ntes
a ~ pedreir ::lb cap inte i ro
c e Ie tr-ec í s t u
dJ macanico

VI _ Como t elefoni s ta d~verá possuir o diploma do curso

primári o e ser , realmente , habili tada pa r a o f unçáo a ser e xerc i da .

VII _ Como braçal , deverá saber l e r e escrever .
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Art . 89 - Os f unc i oná r i os pertencentes ao Qua dro Fi xo

oeaaer-ac LI t er seus venc í.merrtos cone tcnt es d t') Tabela " O" anexa , de a cor do com 0 5 seus /

respectivo.s pudrões , podendo opta rem polos salarias correspondentes as funç óes que r nl

mente venham exercendo , consoante o dispsto no Art . 22 § unico da pr es ent e lei .

Art . 9 9 - Os aposentados pas sarao a r ece be r os proventos

constant es. da TABELA "O", de e cor-oc com os s eus padrÕes , deduz i da s as i rnportancias Que /

os mesmos recebem co~ os re5pectivc~ a t es de aposentador ia .

Art . l Q~ - ~ta Lei entro~ cm vigor , com e f eito retro~

tivo a part i r de 12 de jane i ro de 1 974 , r evogadas as disposiçõe s em con ~ rario , respe i t~n-

do-58 os direitos a dqui r i dos .

Prefeitura M.micipal de AtJudos , O<=' de fevereiro de I
1 974 .

(
P~efeito ~un1cipul

nO[,l I r ... d c putúIc. di ri. d t. -iupr-a ,
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An 8x a à I..e i n Q 1 O""S ce O~ de f evereiro do l ']7"'.

Cargo Paul"i'io
Punc i onaâ

Ord enado

1
1
1
1

Chefe de Gabinete
Zub-Chefe de Gobinete
l:o't or i s ta
~nc . J .Serv. ;..ili t al"

Escritu r ári o
~ :ot orista

Eac r-i t ur úrio

2.400 ,00
1 .200 ,00

650 ,00
470 ,00

1 Aaaeaeor- 1.~OO J OO

1
1

1
1
1
2
3
1

Procurado r
.;ux .Procurador

Diretor
J~ux.Di retor

I~CC f;rci onista

Escri turúri os
s orvent ec
l~rquivi sta

~ S ~:SSO]I~ JU~JICh

AdvoC~do

l~dvocndo

En c r-i t ur- ár -Lc
'E s c r i tur úrio
:::scri turár i o
:scritur<Írio
Br-cçaf
::: acri t urá ri os

~',.1.ol:o;:ari fado

1 .500 ,00
1, 400 , 00

2.400 ,00
700 , 00
470 ,00
/070 ,00
430 , 00
470 , 00

1
1

1
1

1
1

IJlc .de Atm ox rifado
Aux.de AL~oxarifado

Chefe 3e r;ãl) I'essocl
J\ll.:: ili"-tl"

3nc .dc üo. ajir-o s
Auxf.Lí.a z-

::ocritur ário
:;s c r i turário

Serviço P e s soal

Bsc rituráriú
J ecri t urál ': o

Se r vi r a de CO;l prac

: nc r i t ur árj o
Eac r-í, t ur êÍri o

90 0 ,00
700 , 00

1, 200 , 00
700 ,00

900 , 00
·700 , 00
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D P, N."
TJ'~B::Ln " ." Anexe Lei n S!: 1 025 de 05 de feverei do 1 974..

1 Di rctor Cont oüor

" l ' - - t. ' J_: 'c n 1Z0<)[} 0 c .Lnn r;amcn os

2 . ,:.0 0 J o

,

1
1
1
1
1
1
3
2

1
1
1

Chefe de Lna c.: <Juori a
Lançauor
Lnc .da ?i sc a li za ~no

Ene . da Dí v i da ~t iva

? i ccal de P.endDs
Aux i l i a r
Eac r-í.t u r á r i os
Fi s ca i s

Tesoi.l rari o

"e s oua-cí. r-c
Auxili ur
::s c r i t llr á ri o

Ea c r -i t ur-á r -í O
:: Gc r i t u r 6: r j O
Euc r'f, 't u r-á r-í O

::scri t ur úri o
.Sec r-í t ur- ár-í. c
.csc i-í. t ur -d r a o
:sc r i t ur 6r i o
: s c ri t ur ári O

Téc . Corrb a b â L,
Eec r-f, t u r ári o
Esc r i t ur ár' o

1. úOO, OO
1. 300 , 00
1. 300 , 00
1 .300 ,00

900 , 00
700 , 00
470 , 00
470 , 00

1. 600 , 00
700 , 00
470 , 00

Cont abi l i dad e

1
1
2
1

Cont auor (
S u 1:-'; O. .t &uor
Auxil i orco
Ec c r tit urár i o

7éc . : o:ltabil .
~ éc . Jontabil .

:cc :ti t urá:d .o
3sc r i t ur- ár-í o

1. 600 , 00
1 . 000 , 00

700 , 00
47 0 , 00

DI":Is 7i: O

_.'- -- -------- --- - - - - - - --,-,
1
1
1
1
1
1
e
2
3
4

20
1
2
1
1
1
2

20

Diretor
7iscsl Ge r al
::::nc . dc Ob:-an
: nc . de ~r~lsport e

: nc . cl u Oficina : :ec ünico
Enc s dp ce u t é 'r- í o
Op er-ador-e s de j:á<!ui no.s
:le t ricist as
Pedr-e'í.r-ou
Cnr-ju nt.e í "(' !.l! >-~ .a r-c en e í r0 3

.:ot ori·;tas
Snc , de ~ ll~ 'o.
•• :: . d e j e c jirrí c o
hux .àa ~i:Jcul iza~5o•
;~ ll· : .t1e jUet r i c i3ta
: scri tU J.':~ ri o

rcll:fo:liB~us

13raç-al

~; rt í fic c

/Irt í :ice
•• rt í f i ce
Ar t ífi c e
.Ar t í f i c e
Artífi ce
Art í fice
l;rt í .L' i c e
:Irtífic e
Art í fice
::otorinta
13rat.:' al
Art í rt c e
3 rs,ç- .. l
Br açal
Eoc r-í. t urúl'io
Ar-t f í Lc o

...r-açu'L

2.400 , 00
1. 300 , 00

9~0 ,00

900 ,00
900 , 00
900 , 00
750 , 00
7 50 , 00
750 , 00
7 50 , 00
65 0 , 00
500 ,00
500 , 00
700 , 00
470 , 00
470 ,00
430 , 00
430 , 00

'----------------------------------
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PIa.3
- .me x n à. L c í. n 2 , ('.,~ de 05 de fevereiro de ' 97~

' -

1
1
1

25
1
1
2
2
9
6

Ch c '; e
Coo. enatlor
: :ues tro
Pr-o.rceeor-aa
TIi bli ot ccária
SU!l~rvi80r;j d o. 1 cr-cndn
Prof.Cort e c CosturÃ
: ::;cri t i.lrá rios
:..er-ond et r-a e
3ervent es

Pr-oreaeor
? rofe~sor

.\rtíf ice
Pr of es s or
P r of es sor
ProfesGor
P r-oI' e a aor-a
::;ocrinur-é i-t o
Art ífice
13r o..;a1

1, COO, OO
900 ,00
800 ,00
650 ,00
Ü)O , 0 0
6:;0 , 00
470 ,00
<\70 ,00
430 ,00
430 , 00

s::rlI~O ::J:: SAUD';.

2
3
1
1
3
1

1: dicas
Dentistas
: d ucad o!"a Snrri t :íria
" otor-í ct n
;,.tclluent cc
:Je !""" e!l t e

; edico
Dcnt í at c
Art ífice
::ot or i ::ita
";rt ífice
TIraçal

2.000 ,00
1 . 000 , 00

700 ,00
ó50 ,oO
470 ,00
430 ,00

1
1
1
1
1

~lc . da Assi st ência Joci~l

AUÃ .de Assist ência ~ocial

i: ot ori c t o.
Eo c r-i. t cr-dr-í.o
3er ventc

,;ant e t , :Joc i al.
~·i. rt í fice

L o t c z-Lnt a
:::Gcriturário
Braçal

1 .300 ,00
700 , 00
6 ~O JOO

470 , 00
430 , 00

2 :::nc arr~~Ddo Gerol 500 , 00

Pa r üo

C
D

G
II

Orü emauo
620 ,00
6 )0 ,00
700 ,00
730 , 00
3::;0 , 00
950 ,00

1 . 050 ,00
1 . 150 , 00

i, f
,/-

.• u .:Ia ....O:jJ ..i. ~

r f-cfo.í to !.lmi c i p 1




